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SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº:
255/2019/GAMA/SUPEL/RO - PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º: 0042.233005/2019-
49

Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>
Seg, 30/03/2020 20:28
Para:  gamasupel@hotmail.com <gamasupel@hotmail.com>
Cc:  Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>

Boa noite!
Sr.(a) pregoeiro(a),
A empresa CS Brasil Frotas LTDA vem respeitosamente solicitar os seguintes ques�onamentos abaixo:
 

1. Para os veículos Viatura veículo hatchback sem blindagem, poderão ser instalados acessórios como
câmera de ré, bancos em couro, rodas de liga nas expensas da contratada mantendo a originalidade e
padrão de fábrica?

2. Para facilitar a precificação, poderia informar qual a média de quilometragem que os veículos rodam
atualmente?

3. Qual o prazo para renovação de frota? Tendo em vista que não foi indicado isso em Edital.
 

 
A�,
 

 
 
Licitação Pública
Tel.: 11-2377-8068
www.csbrasilservicos.com.br

 
 

AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas
endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de
imediato o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”. 
LEGAL NOTICE: “This message and attachments are destined only to the addressed individuals
and may contain privileged or confidential information. It is forbidden to use and/or relay these
documents to different person than the recipient and must immediately dispose the material that
had access, under penalty of accountability by the law.” 
RENUNCIA: “Este mensaje y sus archivos adjuntos están destinados únicamente a las personas
destinadas y contiene información privilegiada y / o confidencial. Está prohibido el uso y / o
retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar
inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidad ante la ley.”

http://www.csbrasilservicos.com.br/
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SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº:
255/2019/GAMA/SUPEL/RO - PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º: 0042.233005/2019-
49

Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>
Seg, 30/03/2020 20:28
Para:  gamasupel@hotmail.com <gamasupel@hotmail.com>
Cc:  Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>

Boa noite!
Sr.(a) pregoeiro(a),
A empresa CS Brasil Frotas LTDA vem respeitosamente solicitar os seguintes ques�onamentos abaixo:
 

1. Para os veículos Viatura veículo hatchback sem blindagem, poderão ser instalados acessórios como
câmera de ré, bancos em couro, rodas de liga nas expensas da contratada mantendo a originalidade e
padrão de fábrica?

2. Para facilitar a precificação, poderia informar qual a média de quilometragem que os veículos rodam
atualmente?

3. Qual o prazo para renovação de frota? Tendo em vista que não foi indicado isso em Edital.
 

 
A�,
 

 
 
Licitação Pública
Tel.: 11-2377-8068
www.csbrasilservicos.com.br

 
 

AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas
endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de
imediato o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”. 
LEGAL NOTICE: “This message and attachments are destined only to the addressed individuals
and may contain privileged or confidential information. It is forbidden to use and/or relay these
documents to different person than the recipient and must immediately dispose the material that
had access, under penalty of accountability by the law.” 
RENUNCIA: “Este mensaje y sus archivos adjuntos están destinados únicamente a las personas
destinadas y contiene información privilegiada y / o confidencial. Está prohibido el uso y / o
retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar
inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidad ante la ley.”

http://www.csbrasilservicos.com.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 255/2019/SUPEL/RO

contratos01@obdi.com.br <contratos01@obdi.com.br>
Qua, 01/04/2020 16:52
Para:  gamasupel@hotmail.com <gamasupel@hotmail.com>

Prezada Comissão, boa tarde!
 
A empresa Obdi Equipamentos Eireli, inscrita no cnpj 09.546.840/0001-29, interessada em par�cipar do
Pregão eletrônico 255/2019, vem, mui respeitosamente, solicitar os esclarecimentos conforme abaixo:
 

a. A fim de melhor precificação da manutenção dos veículos, favor informar a quilometragem média
mensal  prevista para os veículos rodar

b. Solicitamos ainda, que seja confirmado o valor unitário máximo para o Veículo Hatch, pois só os valores
das adaptações solicitadas custa em torno de R$ 15.000 / R$ 1.250 mensais.

 
Atenciosamente,
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RE: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº:
255/2019/GAMA/SUPEL/RO - PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º: 0042.233005/2019-
49

EQUIPE GAMA SUPEL RO <gamasupel@hotmail.com>
Ter, 31/03/2020 11:38
Para:  Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>

Bom dia Sr. Licitante,

Em relação ao ques�onamento relacionado ao Rádio, o edital não exige que a tela seja colorida. Portanto,
entendemos que será aceito rádio que a tela seja monocromá�co. Está correto nosso entendimento?

Sim está correto, a empresa deve se ater ao que pede ao Termo de Referência e ao edital e seus anexos, se
não pede tela colorida, então não é necessário tela colorida, porém se a empresa ofertar um rádio com tela
colorida , se as demais especificações es�verem de acordo com o TR e seus anexos, não pode ser menos do
que pede ao edital se for superior e atender ao que pede, entendemos que não haja óbice na proposta.

Equipe de licitação Gama/SUPEL

Maiza

De: Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>
Enviado: terça-feira, 31 de março de 2020 10:31
Para: gamasupel@hotmail.com <gamasupel@hotmail.com>
Cc: Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 255/2019/GAMA/SUPEL/RO -
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N.º: 0042.233005/2019-49
 
Bom dia!
Sr.(a) pregoeiro(a),
A empresa CS Brasil Frotas LTDA vem respeitosamente solicitar os seguintes ques�onamentos abaixo:
 

1. Em relação ao Rádio, o edital não exige que a tela seja colorida. Portanto, entendemos que será aceito
rádio que a tela seja monocromá�co. Está correto nosso entendimento?

 
 
 
A�,
 

 
 
Licitação Pública
Tel.: 11-2377-8068
www.csbrasilservicos.com.br

 
 
AVISO LEGAL: “Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas
endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de
imediato o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei”. 

http://www.csbrasilservicos.com.br/
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LEGAL NOTICE: “This message and attachments are destined only to the addressed individuals
and may contain privileged or confidential information. It is forbidden to use and/or relay these
documents to different person than the recipient and must immediately dispose the material that
had access, under penalty of accountability by the law.” 
RENUNCIA: “Este mensaje y sus archivos adjuntos están destinados únicamente a las personas
destinadas y contiene información privilegiada y / o confidencial. Está prohibido el uso y / o
retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar
inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidad ante la ley.”

Livre de vírus. www.avast.com.

https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
https://www.avast.com/sig-email?utm_medium=email&utm_source=link&utm_campaign=sig-email&utm_content=webmail
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RE: Esclarecimentos - Pregão Eletrônico 255/2019/SUPEL/RO

EQUIPE GAMA SUPEL RO <gamasupel@hotmail.com>
Qua, 01/04/2020 10:58
Para:  Rosimeire Baptistella Pires <rosimeire.pires@grupotb.com.br>

Bom dia,

Sr. Licitante,

Na inserção do sistema comprasnet, a empresa tem que colocar marca, fabricante quan�dade, valor
da proposta.

Não é iden�ficada o nome da empresa que esta licitando.

Espero que tenha esclarecido sua dúvida.

Atenciosamente,

Equipe de licitação Gama

Maiza

De: Rosimeire Bap�stella Pires <rosimeire.pires@grupotb.com.br>
Enviado: terça-feira, 31 de março de 2020 15:40
Para: gamasupel@hotmail.com <gamasupel@hotmail.com>
Assunto: Esclarecimentos - Pregão Eletrônico 255/2019/SUPEL/RO
 

Prezados,

Boa tarde!

A empresa TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e Recursos Humanos S.A., inscrita no
CNPJ sob n.º 60.924.040/0001-51, com sede à Praça Whitaker Penteado n.º 183, 2º andar,
Jabaquara, São Paulo/SP, CEP: 04307-050, vem solicitar ESCLARECIMENTOS como segue:

1 - O Item 9.2 do Edital estabelece que as empresas deverão registrar suas propostas com inserção
de "marca/modelo/quan�dade e preço" no sistema comprasnet.
O Subitem 9.2.1 do Edital menciona que as propostas registradas no sistema não devem conter
nenhuma iden�ficação da empresa proponente. Corroborante da asser�va, o Subitem 9.2.1.1 dispõe
ainda que caso seja iden�ficado pelo Pregoeiro qualquer menção de marca, que leve a iden�ficação
da empresa proponente, a proposta será desclassificada.

Pergunta:
Entendemos que não será exigido na inserção da proposta de preços no sistema eletrônico
"Descrição Detalhada do Objeto Ofertado" a marca e modelo dos veículos para que não haja iden�ficação
das licitantes. Nosso entendimento está correto?

Desde já aguardamos e agradecemos a resposta ao acima exposto.

Atenciosamente,
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Rosimeire Baptistella Pires
Depto.: Comercial

  
+55 (11) 99216-9071
+55 (11) 2155-9400
www.grupoempresarialtb.com.br

http://www.grupoempresarialtb.com.br/
http://www.grupoempresarialtb.com.br/
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Casa Militar - CASA MILITAR
  

RESPOSTA

Em resposta ao Pedido De Esclarecimento empresa CS BRASIL FROTAS 0010912429,
quanto ao item 1. "Para os veículos Viatura veículo hatchback sem blindagem, poderão ser instalados
acessórios como câmera de ré, bancos em couro, rodas de liga nas expensas da contratada mantendo a
originalidade e padrão de fábrica?" 

 

Resposta: Informamos que todos esses itens são obrigatórios, conforme item 2.2.3 do
Termo de Referência.

 

Quanto ao item 2. "Para facilitar a precificação, poderia informar qual a média de
quilometragem que os veículos rodam atualmente? "

 

Resposta: Informamos que os veículos serão usados em segurança VIP, não tendo horário
limitado nem quilometragem. Buscamos na prá�ca fazer rodízio entre as viaturas, para sua manutenção
preven�va e corre�va. Observando os úl�mos meses, podemos verificar que uma viatura rodaram entre
1000 e 4000 quilômetros por mês. Desta forma, torna-se inviável estabelecer um valor médio de
quilometragem. Contudo os dados apresentados permitem ao fornecedor fazer es�ma�va de cálculos,
seja pelos valores menores os maiores de rodagem anteriores.

 

3. Qual o prazo para renovação de frota? Tendo em vista que não foi indicado isso em
Edital.

 

Resposta: Informamos que esse dado foi indicado no edital, em seu item 9.1.8 do Termo
de Referência.

Outrossim, sugerimos a leitura atenta de todo o edital e seus anexos, pelos par�cipantes
do certame, com vistas a evitar possíveis interpretações equivocadas do que é necessário a prestação dos
serviços, bem como possíveis sanções as empresas em caso de má prestação, seja por negligência ou má
fé, nos termos da lei.

 

Porto Velho, 31 de março de 2020.

PAULO ANTUNES DA SILVA - CAP PM 

Diretor Administra�vo da Casa Militar

Documento assinado eletronicamente por PAULO ANTUNES DA SILVA, Administrador(a), em
31/03/2020, às 13:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0010924583 e o código CRC C834E29C.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0042.233005/2019-49 SEI nº 0010924583

http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Casa Militar - CASA MILITAR
  

RESPOSTA

RESPOSTA

Em resposta a alínea "A)" do pedido de impugnação proferido pela empresa OBDI ID
0010912419, entendemos que o pleito da impugnante não pode prosperar, considerando que no
Item 2.2. do edital, está previso o DETALHAMENTO DO OBJETO: "Ficam aquelas estabelecidas no item 2.1
do Anexo I – Termo de Referência" (grifo nosso). Ao analisar o Termo de Referência, é possível ver
explicito em seu ponto 2.2.8.1: 

2.2.8.1 Sobre o Cer�ficado emi�do pelo Exército Brasileiro.

A blindagem deverá ser executada em conformidade com a NB 15000:2005, NIJ Standard 0108.01 –
“Ballis�c Resistant Protec�ve Materials”, NIJ Standard 0101.04 – “Ballis�c Resistance of Personal
Body Armor”, MIL-STD-810 “Environmental Engineering Considera�ons and Laboratory Tests”,
NEB/T E-316 (Norma do Exército Brasileiro) e Portaria nº 013 - D LOG, de 19 de Agosto de
2002 (Portaria do Departamento Logís�co do Exército Brasileiro, contendo normas reguladoras dos
procedimentos para a blindagem de veículos e demais a�vidades relacionadas com veículos
blindados – Norblind), Todas as licenças e autorizações são de exclusiva responsabilidades da
empresa contratada, dentre outras que eventualmente existam ou venham ser promulgadas.

Entendemos que não se faz necessário transcrever todas as licenças e autorizações, bem
como demais elementos constantes na legislação, uma vez citada e cobrada sua obediência no Termo de
Referência, há que se concluir que a empresa par�cipante do certame terá que possuir todas as
credenciais para ofertar o serviço, sob possibilidade de sofrer as sanções legais caso haja de má-fé, ou
mesmo seja desclassificada por não ofertar o produto dentro dos parâmetros legais.

Além disso, no projeto de blindagem, há uma série de licenças e cer�ficados que deverão
ser apresentados, conforme Termo de Referência, no extrato a seguir:

2.2.10 Projeto de blindagem

 

2.2.10.2 A contratada deverá emi�r, ao final do processo de blindagem, além de outras prescrições
legais às quais esteja obrigada como montadora, Termo de Responsabilidade, nos termos do Art. 5º,
da N E B / T E-316, constando:

2.2.10.3 Cer�ficado de Registro da montadora emi�do pelo Exército Brasileiro;

2.2.10.4 Nome ou logo�po do fabricante das blindagens opaca e/ou transparente, com respec�vo
número do Título de Registro emi�do pelo Exército Brasileiro;

Dessa Forma, entendemos que a cer�ficação indagada pela impugnante não é exigência da
legislação em vigor, sendo obrigatória sua apresentação após a assinatura do contrato, bem como por
ocasião da apresentação do projeto de blindagem, conforme consta no edital, em seu item 14.3.4.9:
"Cer�ficado de Registro emi�do pelo Exército Brasileiro, deverá ser apresentado pela empresa
vencedora após assinatura do contrato".

Em resposta a alínea "B)" do pedido de impugnação proferido pela empresa OBDI ID
0010912419, entendemos que o pleito da impugnante não pode prosperar, considerando que a exigência
de atestados de comprovação por �pologia para os blindados, não se mostram restri�vos, pois além de
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jus�ficável em face a sua complexidade, também  guardam relação com objeto da licitação e 
sobretudo o fato de exis�rem várias empresas no país com exper�se para realizar esse �po de serviço.

Sobre o tema, já se manifestou o Ministro-Subs�tuto do Tribunal de Contas da União
Augusto Sherman no Acórdão n. 433/2018-Plenário, que estabelece como critério de habilitação,
atestado de qualificação técnica comprovando experiência em �pologia específica de serviço, quando
imprescindível à certeza da boa execução do objeto. O Relator apartou que a exigência de uma
qualificação técnica específica é admi�da como medida acautelatória adotada pela administração
visando assegurar o cumprimento da obrigação assumida, não cons�tuindo, por si só, restrição indevida.

Razão pela qual inserimos a exigência no edital, para comprovação de experiência anterior
na locação de veículos blindados refle�ndo o caso em verbis, pois o veículo licitado é para condução dos
membros do poder execu�vo, familiares e Agentes de Segurança, o quesito segurança é primordial, por
isso o serviço de blindagem nesse �po de veículo  está intrinsicamente relacionado com a experiência da
empresa nesse �po de serviço, pois aceitar uma qualificação similar (de outros veículos) não garantem
a experiência em blindagem de SUV SPORT UTILITY VEHICLE, bem como de prestação de serviço que
abrange manutenções específicas entre tantos outras especificidades relacionadas diretamente ao
objeto a ser contratado, uma vez que alterando o veículo altera todas as especificações de segurança,
como por exemplo: Suspenção, freios, centro de gravidade, controles eletrônicos, potencia, torque
entre outros fatores. Neste ponto, insta salientar que não é possível fazer juízo de valor para o serviço
realizados por empresas nas blindagem dos demais veículos, tais como sedam, hathback entre outros.

 

Porto Velho, 31 de março de 2020.

PAULO ANTUNES DA SILVA - CAP PM

Diretor Administra�vo da Casa Militar

Documento assinado eletronicamente por PAULO ANTUNES DA SILVA, Administrador(a), em
31/03/2020, às 13:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0010922639 e o código CRC A875AB59.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0042.233005/2019-49 SEI nº 0010922639

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

